
Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 - Centro - CEP 36570-000 - Viçosa - MG 

Telefex: (31) 3891-3003 

RESOLUÇÃO N» 004/2009 

ModHIca o Indso IVeacrssosnta incisos VII e Vlll no Ailigo 
41 do Reglrnanto Intsnno da CAmara IMunic^ de Viçosa. 

A Câmara Municipal da Vigosa aprova: 

Art.1*-O artigo 41 do Rsgimanto Interno passa a tsr a seguinte redação: 
"Art 41 - As C^issOes Permanentes, em número de 7 (eeto) ttm a eeguintea denominações 

Arti 1" - O kideo IV do arfigo 41 do Regimento Interno passa a ter a seguinte redação: 
IV- CCXMISSAO PERMANENTE DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 2* - Acrescente indeoe VII e Vlll no arfigo 41 do Regimento Intenx) que passa a tsr a 
idBçlo: 

VII' CCXMISSAO PERMANENTE DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES. 
Vlll- COMISSÃO DE ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, CCXMÉRCIO E DEFESA 00 

(XMSUMIDOR. 

Art 3^" É competêrxda eepecffica: 
I - da Comissão de Abastecimento, Indústrte. C^ércio de Defesa do Consumidor 
a) opinar sobre proposições reialives: 
1 -aconomte urtnna; 
2 - oomércto e indústria; 
3 - opinar ainda^olxe proposições rstafivas a produtoe. eervlçoe e quendo cabível 
b) - emMr pereoeree tècnIcoB quando aoe aeeuntoe ligedos ao consumidor e ao usuário; 
c)* sugerir eereiçoe ttenicoe de laboratârios de enáhei e de técnicoe em essunto 

ao consumidor, quando necessário; 
d) infomiar aos oonsumUofos e usuários. Individualmente, e atravée de campenhee púUicaa; 
e) mantsr Intercâmbio e formee de açflo corjunta com órgãos púbücos e instttuiçfles 

Aft 4* - Este Reeoluçflo entre em vigor na date de sua publicação, revogadas as dtoposlçOes 

Viçosa. 3 de marpo de 2009 

Verssd^^Staftii'l 

(A presente Resolução foi eprovada em reuniflo da Cflmara Munidpal, no dia 
03/03/2009) 
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